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第二十四條

生效

本行政法規自二零零三年九月二十二日起生效。

二零零三年八月十四日制定。

命令公佈。

代理行政長官 張國華

澳 門 特 別 行 政 區

第 20/2016號行政法規

修改第 29/2003號行政法規《產地來源證明規章》

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項

及經第3/2016號法律修改的第7/2003號法律《對外貿易法》第

五十五條的規定，經徵詢行政會的意見，制定本補充性行政法

規。

第一條

修改第29/2003號行政法規

第29/2003號行政法規第三條、第四條、第八條、第九條、第

十條、第十一條、第十二條及第十九條修改如下：

“第三條

表格

一、申請簽發澳門特別行政區產地來源證須填妥有關表

格，並於預計進行有關活動之日至少五日前將之送交經濟

局。

二、［......］

三、［......］

第四條

文件

一、［......］

二、［......］

Artigo 24.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia 22 de Setem-
bro de 2003.

Aprovado em 14 de Agosto de 2003.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Interino, Cheong Kuoc Vá.

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 20/2016

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 29/2003 —
Regulamento da Certificação de Origem

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau e do artigo 
55.º da Lei n.º 7/2003 (Lei do Comércio Externo), alterada pela 
Lei n.º 3/2016, para valer como regulamento administrativo 
complementar, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 29/2003

Os artigos 3.º, 4.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º, 12.º e 19.º do Regulamento 
Administrativo n.º 29/2003 passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º

Formulário

1. O pedido de emissão de certificados de origem da 
Região Administrativa Especial de Macau (RAEM), faz-
-se mediante a apresentação, na Direcção dos Serviços de 
Economia (DSE), do respectivo formulário, devidamente 
preenchido, com a antecedência mínima de cinco dias em 
relação à data prevista para a operação.

2. […].

3. […].

Artigo 4.º

Documentação

1. […].

2. […].
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三、［......］

四、發出第一款所指文件的實體可規定以電子數據傳輸方

式遞交該等文件。

五、對本條所指文件的電子處理方式，適用第5/2005號法

律《電子文件及電子簽名》的規定。

六、［原第五款］

第八條

須具備准照的貨物的出口

一、［......］

（一）［......］

（二）商業發票。

二、除上款所指文件外，尚應視乎貨物的目的地而送交產

地來源證印件或“Form A”及倘需的SCI。

（一）［廢止］

（二）［廢止］

（三）［廢止］

三、［......］

四、收到文件後三個工作日內，經濟局須簽發出口准照。

五、經濟局須將出口准照A聯存檔，並於經營人交回收件

收據時，將出口准照其餘各聯交予經營人。

六、經濟局須於簽發出口准照後兩個工作日內簽發產地來

源證或“Form A”及倘需的SCI。

七、經濟局完成上款所指程序後，應將產地來源證的正本

及兩份副本或“For m A”的正本及兩份副本，以及倘有的

SCI正本及副本交予經營人。

八、經營人於出口貨物時，須將出口准照的B、C、D及E聯

交予海關；收件的海關人員須於各聯上註明日期及編號並

簡簽，而有關註明及簡簽應清晰可辨。

九、海關將准照C聯存檔，並將其餘各聯交予各聯上所指

的實體。

3. […].

4. As entidades que emitem os documentos previstos no 
n.º 1 podem estabelecer que a apresentação dos documen-
tos seja efectuada por transmissão electrónica de dados.

5. Ao processamento electrónico dos documentos referi-
dos no presente artigo é aplicável a Lei n.º 5/2005 (Docu-
mentos e assinaturas electrónicas).

6. [Anterior n.º 5].

Artigo 8.º

Exportação de mercadorias sujeitas a licença

1. […]:

1) […];

2) Factura comercial.

2. Para além dos documentos referidos no número ante-
rior e conjuntamente com eles devem ainda ser entregues, 
consoante o destino das mercadorias, o impresso de CO 
ou o «Form A» e, quando for caso disso, o SCI.

1) [Revogada]

2) [Revogada]

3) [Revogada]

3. […].

4. No prazo máximo de três dias úteis após a entrega dos 
documentos, a DSE emite a licença de exportação.

5. A DSE arquiva o exemplar A da licença de exporta-
ção, entregando ao operador, contra apresentação do reci-
bo de entrada dos documentos, os restantes exemplares da 
licença de exportação.

6. Após a emissão da licença de exportação e no prazo 
máximo de dois dias úteis, a DSE emite o CO ou o «Form 
A» e o SCI, quando for caso disso. 

7. Após a conclusão dos procedimentos referidos no 
número anterior, a DSE entrega ao operador o original e 
duas cópias do CO ou o original e duas cópias do «Form 
A» e o original e cópia do SCI, quando tenham sido emiti-
dos.

8. O operador, no acto da exportação, entrega aos Ser-
viços de Alfândega (SA), os exemplares B, C, D e E da li-
cença de exportação, e o agente que os receber, apõe neles 
a data, o número e a rubrica, devendo estas inscrições ficar 
bem visíveis em todos aqueles exemplares.

9. Os SA arquivam o exemplar C da licença e remetem 
os restantes às entidades neles indicadas.
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第九條

無須具備准照的貨物的出口

一、［......］

（一）［......］

（二）產地來源證印件或“Form A”及倘需的SCI；

（三）商業發票。

二、［......］

三、經濟局須於兩個工作日內簽發產地來源證或“For m 

A”及倘需的SCI。

四、經濟局完成上款所指程序後，應將產地來源證的正本

及兩份副本或“For m A”的正本及兩份副本，以及倘有的

SCI正本及副本交予經營人。

第十條

外地產地來源證明

一、［......］

（一）［......］

（二）與活動有關的商業發票；

（三）［......］

（四）［......］

二、［......］

三、［廢止］

第十一條

修改准照

一、［......］

（一）將出口准照E聯及修改產地來源證的申請書，附同

相關文件，尤其是第八條第一款（二）項及第二款所指文件，

一併送交經濟局；

（二）將產地來源證或“Form A”及SCI送還經濟局。

二、產地來源證簽發後，如經營人要求修改出口准照，經

營人應將產地來源證或“Form A”及SCI交還經濟局。

第十二條

資料不符

一、［......］

Artigo 9.º

Exportação de mercadorias não sujeitas a licença

1. […]:

1) […];

2) Impresso de CO ou «Form A» e, quando for caso dis-
so, o SCI;

3) Factura comercial.

2. […].

3. A DSE emite, no prazo de dois dias úteis, o CO ou o 
«Form A» e o SCI, quando for caso disso.

4. Após a conclusão dos procedimentos referidos no 
número anterior, a DSE entrega ao operador o original e 
duas cópias do CO ou o original e duas cópias do «Form 
A» e o original e cópia do SCI, quando tenham sido emiti-
dos.

Artigo 10.º

Certificação de origem externa

1. […]:

1) […];

2) Factura comercial respeitante à operação;

3) […];

4) […].

2. […].

3. [Revogado]

Artigo 11.º

Alteração à licença

1.[…]:

1) Entregar na DSE o exemplar E da licença de expor-
tação e o pedido de alteração do CO, acompanhados dos 
competentes documentos, designadamente os referidos na 
alínea 2) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 8.º;

2) Devolver à DSE o CO ou «Form A» e o SCI. 

2. Após a emissão do CO, quando ocorram alterações à 
licença de exportação solicitadas pelo operador, ele deve 
devolver à DSE o CO ou «Form A» e o SCI.

Artigo 12.º

Não coincidência dos dados

1. […].
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二、經營人亦應將產地來源證或“Form A”，以及倘有的

SCI正本及副本交還經濟局。

第十九條

文件的填寫

一、［......］

二、應於產地來源證或“Form A”上的“On or About”字

樣後註明裝貨日期或發貨日期。

三、［......］”

第二條

廢止

廢止：

（一）第29/2003號行政法規第二條（二）項、第六條、第八條

第二款（一）至（三）項、第十條第三款、由第十三條至第十六條

組成的第四章，以及第十七條；

（二）第224/2003號行政長官批示。

第三條

重新公佈

一、重新公佈經修改的第29/2003號行政法規全文，其載於

作為本行政法規組成部分的附件。

二、按上款規定重新公佈的文本內提及的“《對外貿易法》”

及“《對外貿易活動規章》”的表述分別改為“第7/2003號法律”

及“第28/2003號行政法規《對外貿易活動規章》”。

第四條

生效

本行政法規自第3/2016號法律《修改第7/2003號法律〈對外

貿易法〉》生效之日起生效。

二零一六年七月八日制定。

命令公佈。

行政長官     崔世安

2. O operador deve ainda devolver à DSE o CO ou 
«Form A», o original e cópia do SCI, quando tenham sido 
emitidos.

Artigo 19.º

Preenchimento de documentos

1. […].

2. O CO ou o «Form A» devem conter sempre a data do 
carregamento ou do embarque precedida da menção «On 
or About».

3. […].»

Artigo 2.º

Revogação

São revogados:

1) A alínea 2) do artigo 2.º, o artigo 6.º, as alíneas 1) a 3) 
do n.º 2 do artigo 8.º, o n.º 3 do artigo 10.º, o capítulo IV, cons-
tituído pelos artigos 13.º a 16.º, e o artigo 17.º do Regulamento 
Administrativo n.º 29/2003;

2) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 224/2003.

Artigo 3.º

Republicação

1. É republicado, na íntegra, o Regulamento Administrativo 
n.º 29/2003, com as alterações ora introduzidas, constante do 
anexo ao presente regulamento administrativo, do qual faz 
parte integrante.

 2. No texto republicado, nos termos do número anterior, «Lei 
do Comércio Externo» e «Regulamento das Operações de Co-
mércio Externo» passam, respectivamente, a «Lei n.º 7/2003» 
e «Regulamento Administrativo n.º 28/2003 (Regulamento das 
Operações de Comércio Externo)».

Artigo 4.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor na data 
do início da vigência da Lei n.º 3/2016 (Alteração à Lei n.º 7/2003 
— Lei do Comércio Externo).

Aprovado em 8 de Julho de 2016.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.



674 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 29 期 —— 2016 年 7 月 18 日

附件

（第三條所指者）

澳 門 特 別 行 政 區

第 29/2003號行政法規

產地來源證明規章

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項

及第7/2003號法律第五十五條的規定，經徵詢行政會的意見，制

定本行政法規。

第一章

一般規定

第一條

標的

本行政法規訂定第7/2003號法律所規定的產地來源證的簽

發制度。

第二條

定義

為適用本行政法規的規定，下列用詞的定義為：

（一）“Form A”是指根據普遍優惠制（GSP — Generalized 

System of Preferences）的要求簽發產地來源證明的專用印件；

（二）［廢止］

（三）“SCI”是“Special Customs Invoice”（特別海關發

票）的縮寫，即出口某些貨物至美國時須附同的文件；

（四）“表格”是指載有第五條第一款所指資料而用以申請

產地來源證的文件。

第三條

表格

一、申請簽發澳門特別行政區產地來源證須填妥有關表格，

並於預計進行有關活動之日至少五日前將之送交經濟局。

二、上款所指表格經核准後，可用以申請由有關工業單位生

產的、與表格內所載者相同的產品的產地來源證。

ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º)

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 29/2003

Regulamento da Certificação de Origem

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do artigo 55.º da Lei n.º 7/2003, para valer como regulamento 
administrativo, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento administrativo define o regime de 
emissão de certificados de origem previsto na Lei n.º 7/2003.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos do presente regulamento, considera-se:

1) «Form A»: impresso próprio para certificação de origem 
ao abrigo do Sistema Generalizado de Preferências (GSP — 
«Generalized System of Preferences»);

2) [Revogada]

3) SCI «Special Customs Invoice»: documento que acompa-
nha a exportação de determinadas mercadorias para os Esta-
dos Unidos da América;

4) Formulário: documento contendo os elementos a que se 
refere o n.º 1 do artigo 5.º, destinado a requerer o Certificado 
de Origem (CO).

Artigo 3.º

Formulário

1. O pedido de emissão de certificados de origem da Região 
Administrativa Especial de Macau (RAEM), faz-se mediante 
a apresentação, na Direcção dos Serviços de Economia (DSE), 
do respectivo formulário, devidamente preenchido, com a 
antecedência mínima de cinco dias em relação à data prevista 
para a operação.

2. O formulário referido no número anterior, após aprova-
ção, serve para obtenção do CO de produtos idênticos aos que 
nele constem, produzidos pela respectiva unidade industrial.
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三、每一表格須註有由經營人為其每一工業單位所訂的順序

編號。

第二章

產地來源證明

第四條

文件

一、辦理澳門產地來源證須使用澳門特別行政區受約束的

雙邊或多邊協定所定的文件，如無協定，則使用由經濟局核准式

樣的文件。

二、辦理其他地區或國家貨物的產地來源證須使用由經濟局

核准式樣的文件。

三、經濟局命令以通告形式將上述式樣及填寫說明公佈於

《澳門特別行政區公報》。

四、發出第一款所指文件的實體可規定以電子數據傳輸方

式遞交該等文件。

五、對本條所指文件的電子處理方式，適用第5/2005號法律

《電子文件及電子簽名》的規定。

六、在理解載於文件的資料方面存有疑問或要求澄清時，應

向經濟局提出。

第五條

紀錄

一、經濟局為履行其關於確定及證明貨物原產地為澳門特

別行政區的職責，可備有適當的紀錄，其內載明每一工業場所的

生產程序，所使用原料及輔料的成分、含量及產地來源，成本及

開支結構，以及有關產品在澳門特別行政區的最終價格與增值

系數。

二、為適用第7/2003號法律第十九條第一款的規定，經濟局

須以通知書訂定工業場所的所有人須呈交的紀錄以及其中須載

明的基本資料及保存期間。

第六條

手續費

［廢止］

3. A cada formulário corresponde um número de ordem a 
ser atribuído pelo operador, por cada unidade industrial.

CAPÍTULO II

Certificação de origem

Artigo 4.º

Documentação

1. Na certificação de origem de Macau utilizam-se os docu-
mentos previstos nos acordos bilaterais ou multilaterais a que a 
RAEM esteja vinculada, quando for caso disso, e nos restantes 
casos, os documentos cujo modelo é aprovado pela DSE.

2. Na certificação de origem de mercadorias de outro terri-
tório ou país utiliza-se os documentos cujo modelo é aprovado 
pela DSE.

3. A DSE determina a publicação, por aviso, no Boletim Ofi-
cial da RAEM, dos modelos e as instruções sobre o seu preen-
chimento.

4. As entidades que emitem os documentos previstos no 
n.º 1 podem estabelecer que a apresentação dos documentos 
seja efectuada por transmissão electrónica de dados.

5. Ao processamento electrónico dos documentos referidos 
no presente artigo é aplicável a Lei n.º 5/2005 (Documentos e 
assinaturas electrónicas).

6. As dúvidas ou esclarecimentos relativos à interpretação 
dos dados constantes dos documentos devem ser suscitados pe-
rante a DSE.

Artigo 5.º

Registos

1. Para a prossecução das suas atribuições em matéria de 
qualificação e certificação de origem da RAEM, pode a DSE 
dispor de registo apropriado donde conste, para cada estabele-
cimento industrial, o respectivo processo produtivo, a composi-
ção valorimétrica e quantitativa e a origem de matérias-primas 
ou produtos subsidiários utilizados, a estrutura de custos e des-
pesas, o preço final e o coeficiente de valor acrescentado desse 
produto na RAEM.

2. A DSE define, para os efeitos do disposto no n.º 1 do arti-
go 19.º da Lei n.º 7/2003, por carta-circular, os dados mínimos, 
que devem constar dos registos a apresentar pelos proprietá-
rios dos estabelecimentos industriais e o respectivo prazo de 
conservação. 

Artigo 6.º

Emolumentos

[Revogado]
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第七條

中止簽發產地來源證

經濟局可中止向下列企業簽發產地來源證，以作防範：

（一）處於停止生產狀況的企業，或不能合理解釋如何能

以本身生產能力或借助轉包方式達到有關生產量或出口量的企

業；

（二）違反第7/2003號法律第十九條第三款所定義務的企

業。

第三章

出口程序

第八條

須具備准照的貨物的出口

一、經營人擬出口須具備准照及產地來源證的貨物，應向經

濟局送交下列文件：

（一）出口准照印件，須於其內的“補充資料”欄填寫“產地

來源證”或“普遍優惠制”，以及第三條第二款所指用以申請產

地來源證的表格的編號；

（二）商業發票。

二、除上款所指文件外，尚應視乎貨物的目的地而送交產地

來源證印件或“Form A”及倘需的SCI。

（一）［廢止］

（二）［廢止］

（三）［廢止］

三、經濟局接收文件後須將收據交予經營人。

四、收到文件後三個工作日內，經濟局須簽發出口准照。

五、經濟局須將出口准照A聯存檔，並於經營人交回收件收

據時，將出口准照其餘各聯交予經營人。

六、經濟局須於簽發出口准照後兩個工作日內簽發產地來源

證或“Form A”及倘需的SCI。

七、經濟局完成上款所指程序後，應將產地來源證的正本及

兩份副本或“Form A”的正本及兩份副本，以及倘有的SCI正本

及副本交予經營人。

Artigo 7.º

Suspensão de emissão de certificados

A DSE pode suspender preventivamente a emissão de certi-
ficados de origem às empresas que:

1) Sejam encontradas em inactividade produtiva, ou não pos-
sam justificar, através da capacidade produtiva própria ou me-
diante o recurso à subcontratação, as respectivas quantidades 
de produção ou de exportação;

2) Violem as obrigações previstas no n.º 3 do artigo 19.º da 
Lei n.º 7/2003.

CAPÍTULO III

Processamento da exportação

Artigo 8.º

Exportação de mercadorias sujeitas a licença

1. Os operadores, que queiram exportar mercadorias sujeitas 
a licença e a CO, devem entregar na DSE os seguintes docu-
mentos:

1) Impresso de licença de exportação, com o preenchimento 
no campo «detalhes suplementares»: «CO» ou «GSP», e o nú-
mero do formulário referido no n.º 2 do artigo 3.º, para a obten-
ção de certificados de origem;

2) Factura comercial.

2. Para além dos documentos referidos no número anterior e 
conjuntamente com eles devem ainda ser entregues, consoante 
o destino das mercadorias, o impresso de CO ou o «Form A» e, 
quando for caso disso, o SCI.

1) [Revogada]

2) [Revogada]

3) [Revogada]

3. A DSE entrega, ao operador, recibo de entrada dos docu-
mentos.

4. No prazo máximo de três dias úteis após a entrega dos do-
cumentos, a DSE emite a licença de exportação.

5. A DSE arquiva o exemplar A da licença de exportação, 
entregando ao operador, contra apresentação do recibo de en-
trada dos documentos, os restantes exemplares da licença de 
exportação.

6. Após a emissão da licença de exportação e no prazo má-
ximo de dois dias úteis, a DSE emite o CO ou o «Form A» e o 
SCI, quando for caso disso.

7. Após a conclusão dos procedimentos referidos no número 
anterior, a DSE entrega ao operador o original e duas cópias 
do CO ou o original e duas cópias do «Form A» e o original e 
cópia do SCI, quando tenham sido emitidos.
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八、經營人於出口貨物時，須將出口准照的B、C、D及E聯交

予海關；收件的海關人員須於各聯上註明日期及編號並簡簽，而

有關註明及簡簽應清晰可辨。

九、海關將准照C聯存檔，並將其餘各聯交予各聯上所指的

實體。

第九條

無須具備准照的貨物的出口

一、經營人為出口無須具備准照的貨物而申請產地來源證，

應於貨物運離澳門特別行政區之日前最少兩個工作日向經濟局

送交下列文件：

（一）無須具備准照的貨物的產地來源證申請書；

（二）產地來源證印件或“Form A”及倘需的SCI；

（三）商業發票。

二、經濟局接收文件後須將收據交予經營人。

三、經濟局須於兩個工作日內簽發產地來源證或“Form A”

及倘需的SCI。

四、經濟局完成上款所指程序後，應將產地來源證的正本及

兩份副本或“Form A”的正本及兩份副本，以及倘有的SCI正本

及副本交予經營人。

第十條

外地產地來源證明

一、申請簽發其他地區或國家貨物產地來源證，應於貨物運

離澳門特別行政區之日前最少3個工作日向經濟局呈交有關印件

及下列文件：

（一）產地來源證申請書；

（二）與活動有關的商業發票；

（三）由貨物原產地或原產國的主管實體簽發的貨物產地

來源文件；

（四）轉運申報單D聯的影印本或進口申報單D聯的影印

本，又或進口准照E聯的影印本，並應出示正本。

二、外地產地來源證須自經營人送交上款所指文件起3個工

作日內簽發，簽發前須核查該等文件。

三、［廢止］

8. O operador, no acto da exportação, entrega aos Serviços 
de Alfândega (SA), os exemplares B, C, D e E da licença de 
exportação, e o agente que os receber, apõe neles a data, o 
número e a rubrica, devendo estas inscrições ficar bem visíveis 
em todos aqueles exemplares.

9. Os SA arquivam o exemplar C da licença e remetem os 
restantes às entidades neles indicadas.

Artigo 9.º

Exportação de mercadorias não sujeitas a licença

1. Os operadores que queiram exportar mercadorias não 
sujeitas a licença, para as quais pretendam certificação de ori-
gem, devem entregar na DSE, com a antecedência mínima de 2 
dias úteis, antes da saída da mercadoria da RAEM, os seguin-
tes documentos:

1) Pedido de certificação de origem para mercadorias não 
sujeitas a licença;

2) Impresso de CO ou «Form A» e, quando for caso disso, o 
SCI;

3) Factura comercial.

2. A DSE entrega, ao operador, recibo de entrada dos docu-
mentos.

3. A DSE emite, no prazo de dois dias úteis, o CO ou o 
«Form A» e o SCI, quando for caso disso.

4. Após a conclusão dos procedimentos referidos no número 
anterior, a DSE entrega ao operador o original e duas cópias 
do CO ou o original e duas cópias do «Form A» e o original e 
cópia do SCI, quando tenham sido emitidos.

Artigo 10.º

Certificação de origem externa

1. O pedido de emissão de CO de mercadorias de outro ter-
ritório ou país deve ser feito, com a antecedência mínima de 3 
dias úteis, antes da saída da mercadoria da RAEM, mediante 
a apresentação na DSE do respectivo impresso acompanhado 
dos seguintes documentos:

1) Pedido de certificação de origem;

2) Factura comercial respeitante à operação;

3) Os documentos de origem emitidos pelas entidades con-
sideradas competentes pelo território ou país de origem das 
mercadorias;

4) Uma fotocópia do exemplar D da declaração de trânsito, 
ou uma fotocópia do exemplar D da declaração de importação, 
ou uma fotocópia do exemplar E da licença de importação, de-
vendo ser exibido o original.

2. A emissão de certificado de origem externa faz-se no pra-
zo máximo de 3 dias úteis, a contar da respectiva entrega pelo 
operador, após a conferência dos documentos referidos no nú-
mero anterior.

3. [Revogado]
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第十一條

修改准照

一、產地來源證簽發後，如海關根據第28/2003號行政法規

《對外貿易活動規章》的規定於出口准照上作出修改，經營人

應：

（一）將出口准照E聯及修改產地來源證的申請書，附同相

關文件，尤其是第八條第一款（二）項及第二款所指文件，一併

送交經濟局；

（二）將產地來源證或“Form A”及SCI送還經濟局。

二、產地來源證簽發後，如經營人要求修改出口准照，經營

人應將產地來源證或“Form A”及SCI交還經濟局。

第十二條

資料不符

一、產地來源證簽發後，如證上資料與出口申報單上的資料

不符，為使情況符合規範，經營人應向經濟局重新提交簽發產地

來源證的申請書，並附同相關文件，尤其是第九條第一款所指文

件。

二、經營人亦應將產地來源證或“F o r m A”，以及倘有的

SCI正本及副本交還經濟局。

第四章

手續費的徵收

［廢止］

第十三條

負責徵收手續費的實體

［廢止］

第十四條

經濟局向銀行送交的文件

［廢止］

第十五條

銀行向出口商送交的文件

［廢止］

Artigo 11.º

Alteração à licença

1. Após a emissão do CO, quando ocorram alterações in-
troduzidas pelos SA na licença de exportação, nos termos do 
Regulamento Administrativo n.º 28/2003 (Regulamento das 
Operações de Comércio Externo), o operador deve:

1) Entregar na DSE o exemplar E da licença de exportação e 
o pedido de alteração do CO, acompanhados dos competentes 
documentos, designadamente os referidos na alínea 2) do n.º 1 
e no n.º 2 do artigo 8.º;

2) Devolver à DSE o CO ou «Form A» e o SCI.

2. Após a emissão do CO, quando ocorram alterações à li-
cença de exportação solicitadas pelo operador, ele deve devol-
ver à DSE o CO ou «Form A» e o SCI.

Artigo 12.º

Não coincidência dos dados

1. Se, após a emissão de CO, não existir coincidência entre 
os dados constantes nesse certificado e os da declaração de 
exportação, o operador deve regularizar a situação, entregando 
na DSE um novo pedido de emissão do CO, acompanhado dos 
competentes documentos, designadamente os referidos no n.º 1 
do artigo 9.º

2. O operador deve ainda devolver à DSE o CO ou o «Form 
A», o original e cópia do SCI, quando tenham sido emitidos.

CAPÍTULO IV

Cobrança dos emolumentos

[Revogado]

Artigo 13.º

Entidades que efectuam a cobrança

[Revogado]

Artigo 14.º

Documentos a entregar ao banco pela DSE

[Revogado]

Artigo 15.º

Documentos a entregar pelo banco ao exportador

[Revogado]
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第十六條

銀行對經濟局的義務

［廢止］

第五章

最後規定

第十七條

銀行的參與

［廢止］

第十八條

文件的補發

經營人可申請補發任何遺失或作廢的文件；於補發的文件上

應以清晰可辨的蓋印證明有關文件屬補發。

第十九條

文件的填寫

一、根據本行政法規的規定向簽發准照的主管實體送交的

文件，應完整及正確填寫，不得塗改及修改。

二、應於產地來源證或“Form A”上的“On or About”字樣

後註明裝貨日期或發貨日期。

三、商業發票上必須載明出口貨物的離岸價格。

第二十條

期間的計算

對期間的計算，適用經十月十一日第57/99/M號法令核准的

《行政程序法典》的規定；但另有規定者除外。

第二十一條

生效

本行政法規自二零零三年九月二十二日起生效。

二零零三年八月十四日制定。

命令公佈。

代理行政長官　張國華

Artigo 16.º

Deveres do banco em relação à DSE

[Revogado]

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 17.º

Intervenção dos bancos

[Revogado]

Artigo 18.º

Segunda via de documentos

Nos casos de extravio ou inutilização de algum documento, 
o operador pode pedir a emissão de segunda via, na qual fica 
aposto, de forma visível, o carimbo comprovativo dessa nature-
za.

Artigo 19.º

Preenchimento de documentos

1. Os documentos a entregar na entidade licenciadora com-
petente, nos termos do presente regulamento, devem encon-
trar-se completa e correctamente preenchidos, sem conterem 
rasuras e emendas.

2. O CO ou o «Form A» devem conter sempre a data do 
carregamento ou do embarque precedida da menção «On or 
About».

3. Da factura comercial deve constar, obrigatoriamente, a 
identificação do valor FOB da mercadoria exportada.

Artigo 20.º

Contagem dos prazos

Salvo disposição em contrário, à contagem dos prazos aplica-
-se o disposto no Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Artigo 21.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia 22 de Setem-
bro de 2003.

Aprovado em 14 de Agosto de 2003.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Interino, Cheong Kuoc Vá.




